
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de podas de árvores (ornamental e drástica), com fornecimento de mão de obra 
residente, fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e maquinários, em vias 
públicas, áreas e imóveis no Município de Baixo Guandu, coma a finalidade de atender às 
necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana, através 
da Secretaria Municipal de Obras (UG).

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresa especializada em poda, corte e extração de tocos de árvores justifica-se 
pela necessidade de higienização das imediações das casas, prédios, do município, uma vez que as 
árvores que cresceram de forma desordenada estão provocando sujeira, prejudicando a visibilidade e 
desta forma dificultam o serviço de segurança da instituição e invadiram espaços comprometendo a 
estrutura dos prédios.
O cuidado com as árvores mostrou-se imprescindível também para que as mesmas mantenham um 
padrão de embelezamento urbano e climatização natural com qualidade.

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. A Contratada deverá executar o serviço de podas de árvores em vias públicas, áreas e imóveis 
no Município de Baixo Guandu, conforme tabela a seguir:

Item Descritivo Und Quantidad
e

  01 Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de podas de árvores (ornamental e drástica), com 
fornecimento de mão de obra residente, fornecimento de 
materiais, equipamentos, ferramentas e maquinários, em 
vias públicas, áreas e imóveis no Município de Baixo 
Guandu

  
Und

  740,00

3.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. ESTIMATIVA/PROPOSTA DE PREÇO
4.1. O valor da presente contratação será obtido mediante pesquisa de preços junto às empresas 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. No preço contratado 
estarão inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto solicitado.

4.2. O critério de julgamento das propostas será por MENOR PREÇO POR ÍTEM expressa em 
valor (R$).

4.3. Será considerada vencedora a empresa que apresentar proposta de preços de acordo com as 

Local/Setor: SEC MUN DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA00000306 -

Requerimento Nº: 000018 / 2024 - 19/02/2024______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________
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especificações deste termo e ofertar MENOR PREÇO POR ÍTEM.

4.4. Na proposta é indispensável constar todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados para a 
aquisição do referente objeto, os quais não acrescentarão ônus ao CONTRATANTE.

4.5. O valor total estimado que o Município de Baixo Guandu pagará pela contratação será 
definido tomando por base o referencial de preços a ser elaborado pelo setor de compras vinculado 
à Secretaria Municipal de Administração.

5. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

5.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador de serviço são:

5.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho das atividades objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços pertinentes e 
compatíveis.

5.2.1.1. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação 
dos serviços executados e quantitativos de pessoal e equipamentos empregada;

5.2.1.2.Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) 
empresa(s) filial(is).

5.2.1.3. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços.

5.2.1.4.Registro da empresa no CREA-ES.

5.2.1.5. Comprovação de que a empresa possui no seu quadro responsável técnico registrado em 
conselho profissional.

5.2.1.6. Comprovação de cadastro da empresa como aplicadora de defensivos junto ao IDAF.

5.2.1.7. Licença para transportar residuos não perigosos fornecida pelo IEMA.
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5.2.1.8. Registro da empresa no RENAZEM.

5.3.  O atestado deverá ser apresentado em original ou cópia por qualquer processo de 
autenticação, sem emendas ou rasuras.

5.4. A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu quadro funcional um profissional 
habilitado para se responsabilizar pela atividade de poda e corte de árvores, podendo ser: engenheiro 
agrônomo ou engenheiro florestal ou técnico agrícola ou técnico florestal de acordo com a 
Resolução do Confea nº 218/73, ou legislação posterior em vigor. 

6. DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão. Sugere-se a contratação por 
MENOR PREÇO POR ÍTEM, que será regido pela Lei nº 14.133/2021, e as disposições 
estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. A presente contratação não pode ser classificada como serviço comum, uma vez que para sua 
execução há necessidade de acompanhamento de profissional legalmente habilitado, por sua 
natureza intelectual, científica e técnica, resultando em complexidade executiva, tendo em vista 
que o manejo e ou necessidade de extração dos espécimes requer avaliação e orientação técnica 
para sua execução.

6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta. 

6.4. A contratação dos serviços em tela tem natureza continuada por ser necessária à Secretaria de 
Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana,para o desempenho de suas atribuições, cuja 
interrupção pode comprometer a continuidade de suas atividades finalísticas bem como o seu 
suporte. Dessa forma, para que não haja dispêndio de tempo e recurso humano empregado na 
instrunção processual de eventual nova contratação, resta por configurada a necessidade de que a 
contratação se estenda por mais de um exercício financeiro. 

6.5. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses.  A Administração poderá prorrogar o 
prazo para assinatura do contrato, por igual período, na forma do Art. 105, da Lei federal nº 
14.133/2023.

6.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Os serviços deverão se constituir em execução única, resolvendo o problema em uma etapa. 

7.2. Tais serviços deverão ser efetuados de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, 
garantindo a integridade das árvores e palmeiras e prevenindo riscos à saúde das pessoas. 
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7.3. Os serviços de poda, corte e extração de tocos deverão ser prestados por empregados 
devidamente treinados e credenciados pela Contratada durante a execução dos serviços e sem 
quaisquer ônus adicionais. Não poderão operar os equipamentos sem conhecimento para tal. 

7.4. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas 
necessários à efetiva realização do serviço de poda, corte e extração dos mesmos, como exemplo 
arcar com todos os custos que se fizerem necessários para viabilizar a retirada satisfatória dos 
tocos e descarte do material resultante. 

7.5. Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus 
técnicos ao local de prestação do serviço, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as 
despesas de transporte, frete e seguro correspondentes. 

7.6. Os serviços de extração de tocos serão realizados após o serviço de corte, uma vez que os 
tocos a serem extraídos serão em sua maioria resultado dos cortes, podendo ser realizados no 
mesmo dia. 

7.7. Ao extrair os tocos deverá proceder a um manejo cuidadoso na retirada das raízes, pois as 
mesmas podem estar na estrutura dos prédios, neste caso deverá ser avaliado a melhor forma de 
extrair as raízes de forma que não abale a estrutura dos prédios em torno. 

7.8. Os serviços deverão ser executados em dias úteis, nos horários normais de funcionamento. 

7.9. Todos os resíduos resultantes deverão ser removidos do local e a contratada deverá 
providenciar o destino adequado não podendo permanecer no local nenhum resquício. Os detritos 
recolhidos em nenhuma hipótese poderão ser mantidos no local ou queimados. 

7.10. O local em que estiver sendo realizado o serviço deverá estar devidamente sinalizado e 
isolado com fitas plásticas de cores chamativas, cones e placas de sinalização para proteger os 
operadores concentrados no trabalho e também para garantir a segurança de pedestres, veículos e 
animais.

7.11. Antes do início dos serviços, deverá ser constatado a existência ou não de casas de 
marimbondos ou abelhas na árvore a ser podada. Caso da existência, além dos equipamentos de 
proteção o empregado deverá utilizar roupas protetoras contra tais insetos.

7.12. Deverá se observado a distância de segurança das redes de alta e baixa tensão.

8. UNIFORMES E EPIs:
8.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com as atividades a serem desempenhadas no órgão Contratante, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

8.2. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
8.2.1. A entrega e substituição deverá ser realizada conforme periodicidade apontada nas tabelas 
anteriores ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas , após solicitação 
formal da Contratante;

8.2.2. Para os itens casaco de frio, capa de chuva serão fornecidos 1 (uma) unidade anual por 
funcionário;
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8.2.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

8.2.4. O uniforme deverá ser aprovado pela CONTRATANTE na ocasião da celebração do 
contrato. Caso seja motivadamente recusado, a CONTRATADA terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para proceder a devida adequação.

8.2.5. Todos os ajustes nas medidas dos uniformes correrão por conta da CONTRATADA.

8.2.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização técnica do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

9.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 -
Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

9.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 -Plenário);

9.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.6. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber.

9.9. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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9.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.9.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 
e passagens.

9.10. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
9.10.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como 
de auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

9.10.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade;

9.10.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato.

9.11. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato.

9.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;

9.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 
o recebimento do serviço e notificações expedidas;

9.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida.

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

Page 6 of 13Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.3. Manter o empregado nos horários predeterninados pela Administração.

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executadas, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

10.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço.

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
à Contratante.

10.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.
10.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.

10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

10.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Municipalidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.14. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

10.15. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar à Contratante a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada;  
c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

10.16. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com 
toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando 
do encerramento do contrato administrativo.

10.17. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte.

10.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos e à Dívida Ativa;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT.

10.19. Substituir, imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto 
ao Fiscal do Contrato;

10.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.21. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de paiticipação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.

10.22. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de comprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
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10.23. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenci.árias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o memento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.24. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta de documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.25. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.

10.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência.

10.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.

10.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10.29. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do emprega;
b) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

10.30.  Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.

10.31. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.

10.32.  Fornecer, sempre que solicitada pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante. 

10.33. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
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mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.34. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.35. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

10.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.37. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.

10.39. Não se beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no§ 5°-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

10.40. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.41. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço.

10.42. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

10.43. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.44. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência no prazo determinado.

10.45. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumptindo as detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.46. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência.
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10.47. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstas em 
que para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bom como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante.

10.49. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

10.50. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros.

10.51. Realizar treinamento interno para seus empregados para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de água e redução de produtos de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes, bem como treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas 
de redução de desperdício e poluição, além de adotar as seguintes práticas:
a) Fornecer, quando possível, materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em parte, por 
material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 15448-2.
b) Otimizar a utilização dos sacos de lixo que devem ser, de preferência, reutilizáveis, 
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom 
senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da 
destinação de resíduos sólidos.
c) Realizar a correta separação, acondicionamento e descarte, seguindo normas de geradores 
de resíduos, para lixos orgânicos, recicláveis ou não recicláveis.
d) Destinar adequadamente os resíduos e embalagens encontrados nas atividade e limpeza dos 
jardins.
e) Respeitar as NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
sobre resíduos sólidos.

10.52. Caso ocorra qualquer dano aos fios de telecomunicação, rede elétrica e afins, decorrente da 
execução dos serviços de poda/corte de árvores, a empresa deverá imediatamente providenciar 
contato com a empresa/concessionária de dominio do serviço afetado.

10.53. A empresa deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar comprovante de instalação 
de pelo menos l (uma) base operacional/escritório administrativo na sede do município de BAIXO 
GUANDU-ES.

10.54. A mão de obra para execução dos serviços deverá ser prioritariamente contratada no 
município de Baixo Guandu-ES, em conformidade com a legislação local. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
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licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à 
boa execução do objeto. 

13.2 - O Município de Baixo Guandu exercerá a fiscalização, de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do escopo contratado.

13.3 - O fiscal deverá monitorar os serviços executados na área locada para evitar possíveis 
irregularidades, devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato 
Administrativo, quando verificar um viés contínuo de desconformidade com o contrato.
13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
ao Secretário Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

13.5 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Baixo Guandu e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou 
responsabilidade na entrega dos produtos.

13.6- Ao servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização da presente aquisição de 
acordo com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a conferência das notas fiscais e a 
liberação das respectivas faturas para pagamento.

14. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses.  A Administração poderá prorrogar 
o prazo para assinatura do contrato, por igual período, na forma do Art. 105, da Lei federal nº 
14.133/2023.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. Serão utilizados recAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento de 2024 desta Secretaria, cujos elementos de despesas 
específicas ocorrerão nos seguintes códigos: 

ÓRGÃO: 130 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
UN. ORÇAMENTÁRIA: 001 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA URBANA
PROJ/ATI: 1.040 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS, VIAS PÚBLICAS E OUTROS
ELEMENTO: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSF. DE 
IMPOSTOS
FICHA: 091

Page 12 of 13Rua Fritz Von Lutzow, nº 217, Bairro Centro, Baixo Guandu/ES CEP: 29730-000



Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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